
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUeliCAOO(A) NO JO~NAL 
BOlETit.l DO IIIUNICIP'IO 
N'J.J.~~ .... 4e .J..\./.RJ..\.? 

DECRETO . 16.763, DE I O DE DEZEMBRO DE 20 15. 

Denomina a Escola Municipal de Ensino 
Fundamenta l do Residencial Frei Galvão de Escola 
Municipal de Educação Fundamental Emmanuel 
Antônio dos Santos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAM POS, no u o das atribuições 
legai que lhe ão conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgànica do Município, de 5 de abril de 
1990; 

Considerando o que con ta no Proces o Administrativo n. 115.992/ 15; 

DE C R ETA: 

Art. I o Fica denominada a Escola Municipal de Ensino Fundamenta l do Residencial Frei 
Galvão de Escola Municipal de Educação Fundamental Emmanuel Antônio dos Santos. 

em contrário. 
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas as di sposições 

bO.a!D;z:::;tSertazzon i 
Consultor Legislativo 

Secretário de Planejamento Urbano 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Secretário de 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultori a Legi !ati va, aos dez dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e quinze. 

A se 
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